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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e Rural e a Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 08 de 2022, em situação assim descrita:
Cria o Fundo Municipal do Serviço de Inspeção Municipal (FUNSIM) do município de Três Passos e dá outras providências. 

Conforme informações da exposição de motivos, o Fundo Municipal do Serviço de Inspeção Municipal FUNSIM teria por finalidade assegurar meios para promoção, desenvolvimento, implantação, manutenção, equipamentos, aparelhamento, capacitação, estudo, pesquisa, programas, projetos, serviços e ações voltadas ao desenvolvimento do Serviço de Inspeção Municipal de Três Passos SIM/TP.
Analisado do ponto de vista da iniciativa da competência esta é correta, por se tratar de matéria de interesse local. Também, considerando-se que a proposição versa sobre organização, funcionamento e prestação de serviços públicos e matéria orçamentaria, neste ponto, a matéria teria viabilidade técnica.

Contudo, sob o ponto de vista material, com o advento da Emenda Constitucional nº 109, de 2021, que alterou o art. 167 da Constituição Federal, passou a ser vedada a criação de fundos especiais:

Art. 167. São vedados:

(…) XIV - a criação de fundo público, quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas orçamentárias específicas ou mediante a execução direta por programação orçamentária e financeira de órgão ou entidade da administração pública. 
Assim, em vez de fundos especiais, deve-se criar uma política para a matéria observar a existência do S.I.M., por meio de lei. Nesta lei deve-se indicar a fonte de financiamento de tal política ou serviço, quais as receitas que lhe pertencem e quais as despesas que são autorizados a gastar, tudo isso inserido diretamente no orçamento, não mais através da criação de fundos especiais. 
No caso do projeto de lei em exame, constata-se no caput do art. 5º que Secretaria de Agricultura do Município administrará o fundo, ou seja, todo o apoio técnico e administrativo, bem como local e infraestrutura necessários à execução desta política e serviço municipal. 
Assim, o financiamento destas ações do Município seria vinculado via orçamento do órgão municipal competente para a área de inspeção, até porque desconhece-se legislação que determine expressamente a criação de fundos municipais para esta finalidade. 
Nesse contexto, cita-se a título de exemplos a Lei Federal nº 1.283, de 18 de dezembro de 1950, que dispõe sobre a inspeção industrial e sanitária dos produtos de origem animal, com as alterações da Lei Federal nº 7.889, de 23 de novembro de 1989, leis estas que não determinam a criação de fundos específicos no nível municipal. Ou então, se, por exemplo, caso exista na legislação local, através de um fundo já criado que possa contemplar as receitas e despesas da política ou do serviço municipal de inspeção. 

Da forma como está no projeto de lei analisado não mais se mostra possível. Deste modo, por se tratarem referidos fundos de instrumentos arcaicos e burocráticos, a ordem constitucional moderna remete que a própria política municipal de inspeção indique as receitas e despesas para o S.I.M., sendo as leis orçamentárias o principal aporte jurídico para suas realizações. 
Nesses termos, opina-se pela inviabilidade técnica do Projeto de Lei nº 008/ 2022, pois a Emenda Constitucional nº 109, de 2021, que inseriu o inciso XIV no art. 167 passou a vedar a criação de fundos especiais quando seus objetivos puderem ser alcançados mediante a vinculação de receitas diretamente no orçamento.
Três Passos, 24 de março de 2022.
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